
Poder Legislativo“ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 

ALFREDO CHAVES - ES. 

Processo Legislativo n.º 139/2024 
Projeto de Lei Complementar do Legislativo n.º 002/2024 

Eu, ADILSON JOSÉ ROVETA, na condição de Presidente da Comissão 

de Finanças e Orçamento, em virtude do Parecer Jurídico n.º 001/2024 e 

Parecer Contábil n.º 002/2024, acostados aos autos do Processo Legislativo 

em epígrafe, prezando pelo princípio da legalidade, venho requerer o retorno 

dos referidos autos à Comissão de Finanças de Orçamento para revisão e 

reavaliação de meu voto, o qual foi exarado no Parecer Técnico n.º 031/2024, 

tendo em vista que esta manifestação ainda não foi analisada pelo Plenário 

desta Casa de Leis. 

Nestes termos, 

'Peço deferimento. 

Alfredo Chaves (ES), 28 de junho de 2024. 

DILSON JOSÉ ROVET-A 
Presidente da CFO 
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